AULA INICIAL

HISTORICO

ROMA = assistencialismo: PATER FAMILIAS 

SECULO XVII, 1601, INGLATERRA LEI DOS POBRES por meio da igreja, juiz podia lançar impostos e taxas para garantir o custeio.

Século XIX, 1883, Otto Von Bismarck, seguro social (1º benefício a ser coberto = seguro doença), custeio por: contribuições patrão, empregado e Estado. Logo em seguida Seguros: acidente trabalho, velhice e invalidez. Cunho político e natureza de mutualismo.

México em 1917 primeira constituição em que utiliza a expressão Seguro social.

No Brasil o 1º registro foi o decreto de 1º/10/1821, onde Dom Pedro concede aposentadoria a mestre e professores após 30 de serviço.

Em 24/1/1923 Lei Eloy Chaves Caixa de Aposentadorias e Pensões aos Ferroviários, aposentadoria por invalidez, ordinária (tempo de serviço), pensão morte e assistência médica. Custeio: 3% do empregado e 1,5% sobre o valor da passagem pelo usuário do transporte.

Em 1930 com o advento Ministério do Trabalho, Industria e Comércio possibilita a criação de outros institutos de aposentadoria e pensão, Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Comerciários, dos bancários, dos industriários, etc... 

A constituição de 1934 foi considerada um importante avanço no sistema de proteção social no Brasil, instituindo custeio de forma tríplice, empregado, empregador, Estado.

Na constituição de 1946 aparece a expressão “previdência social” sucumbindo ‘seguro social’, no Art. 157, junto com matéria trabalhista.

Em 1966 criação do INPS (Instituto Nacional de Previdência Social), a partir da unificação dos antigos institutos de aposentadorias e pensão. 

Na Constituição Federal de 1988 surge um capitulo positivando a seguridade social (assistência, previdência e saúde) nos arts. 194 a 204.

Da seguridade Social (Art. 194 a 204 da CF)
DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 194 a 204 da C. F.

Art. 194 da C. F. conceito, finalidade e divisões da Seguridade Social.

Da Saúde art. 196 a 200, caráter assistencialista.

Art. 196 da CF = “A saúde é direito de todos e dever do Estado,...”. 

Judicialização da saúde 

Estrangeiros

Antes de 88, INPS (sistema contributivo ou bismarquiano), ou seja, exigia contribuição prévia para usufruir do atendimento à saúde.  

Da Previdência Social Art. 201 e 202, caráter contributivo.

Art. 201 (incisos I a V), positiva constitucionalmente benefícios e auxílios do RGPS, que serão objetos de estudos em sala de aula de forma detalhada e específica. 

Da Assistência Social Art. 203 e 204, caráter assistencial. 

Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

...

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.;

Lei 8742/93 Lei Orgânica da Assistência Social  = LOAS  

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

Lei 10.741, ESTATUTO DO IDOSO.

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

PRINCIPIOS da SEGURIDADE SOCIAL
PRINCIPIOS da SEGURIDADE SOCIAL

Constitucionais nos Art. 194 da C F

I - universalidade da cobertura e do atendimento. Principio construído no ideal de atendimento universal a todos as pessoas, até estrangeiro tem direito, através das coberturas previstas em Lei, atendendo a todos que fizerem jus dentro dos termos legais. Igualando os iguais e diferenciando os desiguais, principio dentro do qual pode-se refutar o direito a Judicialização da saúde a quem possui condição financeira para suportar o tratamento.  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; inclusive os benefícios e auxílio do art. 201 da C F para ambos, exceto aposentadoria por tempo de contribuição e especial.

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços:
       Seletividade – mais ligado a identidade legal do benefício: auxilio doença a quem preenche os requisitos legais, incapacidade de labor por exemplo.

     Distributividade – mais liga a identidade física do beneficiário – no sentido de distribuir a quem necessita. Quem nunca contribuiu com a previdência por exemplo poderá ter direito ao LOAS (amparo social).

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios: Sendo o salário substituído pela aposentadoria, esta deve garantir a mantença do poder de compra e a qualidade de vida do segurado. Para o STF deve garantir o valor nominal (garantia das reposições e percas inflacionárias) e não o real. E. C. 41/2003.

V - eqüidade na forma de participação no custeio: Principio constitucional que tem sentido jurídico de isonomia, ou seja, quem pode mais paga mais. O empregado, por exemplo, paga alíquotas de 8%, 9%, 11% e as empresas pagam alíquotas de 20% a 23%, na aposentadoria Especial a empresa é taxada numa alíquota ainda maior.

VI - diversidade da base de financiamento: no Art. 195, incisos I a IV, por exemplo, traz a responsabilidade da União, impostos sobre bens e serviços importados, dos empregado, sobre receita ou concurso de prognósticos, dos empregado. 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. O espírito jurídico legal desse principio é a participação de toda a comunidade na direção do sistema, através de uma estrutura transparente com mecanismos ágeis de fácil acesso e utilização pelo cidadão comum. 

PRINCIPIO DA CONTRA PARTIDA - Art. 195, § 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

SOLIDARIEDADE – princípio pelo qual, quem pode trabalhar deve garantir a sobrevivência de quem não mais pode labutar, garantindo assim amanhã seu próprio sustento em caso de infortúnio, elevação da visão da humanização social, da dignidade da pessoa. Exemplo: a possibilidade de custeio dum acidente do trabalho com apenas 1 dia labor de um operário segurado.

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO BRASILEIRO

RGPS Regime geral de previdência social – INSS

REPS regime especial ou próprio da previdência social – servidores públicos e militares dos municípios, estados e União.

Previdência complementar = abertas = bancos ou seguradoras

Previdência complementar = fechada = categoria ou entidades associativas 

SEGURADOS:
Facultativo: dona de casa; bolsista; estudante; prostituta; quem deixou de ser obrigatório, etc... (quem quiser contribuir)

Obrigatório: Comum: empregados celetistas;

                                    Empregados domésticos: não há finalidade lucrativa no domicilio;

                                    Trabalhador avulso: interposição do sindicato ou OGM;

                       Contribuinte individuais: Trabalhador autônomo (representante comercial, advogado, médico, dentista, etc...), trabalhador Eventual (eletricista), empresário; etc...  

                       Segurado especial: meeiro, arrendatário rural, parceiro, pescador artesanal, produtor rural em regime de economia familiar, ficando permitido inclusive o auxilio eventual de terceiros (diarista).

DEPENDENTES: Art. 16 da Lei 8213/91 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; presumida

II - os pais; exigi comprovação
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; exigi comprovação

PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE:

Cônjuge: pela separação em não sendo ajustado pensão e anulação do casamento.

Companheiro: cessação da união estável em não sendo assegurado pensão.

Filho ou irmão: com 21 anos, exceto inválidos ou emancipados; parte da jurisprudência admite até 24 anos cursando universidade.

CARÊNCIA

Conceito legal = Art. 24 da Lei 8213/93 – é o período correspondente a um número mínimo de contribuições mensais para que o segurado tenha direito ao benefício. 


Para o segurado especial, a carência é o número de meses de efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, necessária para a concessão de um benefício.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO Art. 24 = Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

Exigência legal de contribuição mínima para a qualidade de segurado: para o segurado ou dependente auferir determinadas prestações previdenciárias, a lei exige a satisfação de requisitos explícitos, Art. 25: 

I - a comprovação de contribuição para o sistema pelo menos por 12 meses para o recebimento, por exemplo, dos benefícios auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;

II - 180 contribuições para o recebimento dos benefícios aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial (art. 25, II da Lei nº 8.213/91). 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V (contribuinte individual) e VII (segurado Especial) do artigo 11 e o artigo 13 (contribuinte facultativo): dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do artigo 39 desta Lei (determina 12 meses para a segurada especial).

As exceções à regra da carência: 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como os casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I (aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão) do artigo 39, aos segurados especiais  referidos no inciso VII     do artigo 11 desta Lei;

“Lei 8231/91. Art. 11 -  VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Art. 39. 

...

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou”

IV - serviço social;

V - reabilitação profissional;

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.

PERÍODO DE GRAÇA - Lei 8213/91: Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

SALARIO FAMILIA:

Salário - família: é o benefício da Previdência Social concedido ao segurado de baixa renda para ajuda à manutenção de seu(s) filho(s). 

É calculado proporcionalmente ao número de filhos e é destinado às famílias comprovadamente de baixa renda. Além do segurado empregado, têm direito ao benefício os trabalhadores avulsos e os aposentados. 

Esse benefício é pago aos trabalhadores com salário mensal de até R$ 676,27 que tenham filhos com até 14 anos de idade ou inválidos de qualquer idade, e não depende de carência mínima. 

Para fins de salário-família são equiparados aos filhos, os enteados e os tutelados que não possuem bens suficientes para o próprio sustento.

O valor da quota do salário-família é apurado de acordo com o salário de contribuição e é devido por filho ou equiparado. E terá direito ao recebimento tanto o pai quanto a mãe, desde que estejam nas categorias e faixa salarial que têm direito ao salário-família.

	Tabela vigente para fatos geradores a partir de Fevereiro/2009
Remuneração 
(R$) 
	Salário-Família 
Valor(R$) 

	Até    500,40
	25,66

	De    500,41    Até    752,12
	18,08

	Acima    de    752,12 
	0,00


O valor da quota será proporcional nos meses de admissão e demissão do empregado. O trabalhador avulso recebe o valor integral da quota independentemente do total de dias trabalhados. 

Os empregados recebem o salário-família mensalmente diretamente da empresa empregadora, sendo este valor deduzido pela empresa do recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social sobre a folha de salários.

Os trabalhadores avulsos recebem dos sindicatos, mediante convênio com a Previdência Social. O salário-família é pago diretamente pela Previdência Social quando o segurado estiver recebendo auxílio-doença. 
Também é pago pela Previdência Social o salário-família devido aos aposentados por invalidez e aos demais aposentados a partir dos 60 anos (mulheres) e 65 anos (homens).

O salário-família terá início a partir da comprovação do nascimento da criança ou da apresentação dos documentos necessários para requerer o benefício e será suspenso se não forem apresentados atestados de vacinação e freqüência escolar dos filhos. 

SALARIO MATERNIDADE: 

Atenta-se para o fato de que a gravidez impossibilita a mãe de trabalhar, além de gerar custos de natureza extraordinária. A mulher que adotar ou tiver criança sob sua guarda judicial também tem direito ao benefício. 

Salário - maternidade: é o benefício da Previdência Social concedido à segurada gestante. 

A trabalhadora que contribui para a Previdência Social tem direito ao salário-maternidade nos 120 dias em que ficar afastado do emprego em decorrência de parto. 

Havendo comprovação por meio de atestado médico, o período de repouso poderá ser prorrogado por duas semanas antes do parto e ao final dos 120 dias de licença.

A mãe adotiva ou à trabalhadora que obtiver guarda judicial para fins de adoção,  também recebe o salário-maternidade, nesses casos o salário-maternidade será concedido de acordo com a idade da criança, sendo:

Criança de até um ano de idade, o salário-maternidade será de 120 dias; 

Criança de um ano a quatro anos de idade, o salário-maternidade será de 60 dias; 

Criança de quatro anos a oito anos de idade, o salário-maternidade será de 30 dias. 

A concessão do salário-maternidade não depende de carência mínima para trabalhadora empregada, empregada doméstica e trabalhadora avulsa, devendo ser comprovada a afiliação à Previdência Social  na data do afastamento para fins de salário maternidade ou na data do parto.

No caso da contribuinte facultativa e individual a carência mínima é de dez contribuições para recebimento do benefício.

A segurada especial fará jus ao recebimento do salário-maternidade desde que comprove, no mínimo, dez meses de trabalho rural, ainda que de forma descontínua no doze meses anteriores, nos termos do § único do Art. 39 da Lei dos Benefícios, e no caso de nascimento prematuro, a carência será reduzida pelo número de meses que o parto foi antecipado (contribuição vonluntária).

Para fins do salário-maternidade é considerado parto, o nascimento ocorrido a partir da 23ª semana de gestação, inclusive natimorto. 

Em caso de aborto espontâneo ou previsto em lei, o salário-maternidade será pago por duas semanas.

A trabalhadora que tem mais de um emprego simultâneo receberá salário-maternidade relativo a cada emprego, desde que haja contribuição para a Previdência Social relativa a cada um dos empregos.

O salário-maternidade é devido a partir do oitavo mês de gestação, ou da data do parto e seu valor será.

Para a segurada empregada:
Que recebe salário fixo receberá o valor integral da remuneração mensal; 

Que recebe  salário variável receberá o equivalente à média salarial dos seis meses anteriores; 

Que recebe acima do teto salarial do Ministro do Supremo Tribunal Federal terá o salário-maternidade limitado a esse teto, segundo a Resolução n.º 236/02 do Supremo Tribunal Federal, de 19 de julho de 2002. 

À empresa empregadora cabe o pagamento do salário-maternidade devido à empregada gestante, efetivando-se a compensação, de acordo com o disposto no art. 248, da Constituição Federal, à época do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

Os comprovantes dos pagamentos e os atestados médicos relativos ao salário-maternidade deverão permanecer na empresa por 10 (dez) anos para fins de fiscalização.

Para a segurada trabalhadora avulsa
O equivalente ao último mês de trabalho, observado o teto do Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Para segurada empregada doméstica:
O salário-maternidade será equivalente ao último salário de contribuição, observados os limites mínimo e máximo do salário de contribuição para a Previdência Social. 

Para segurada trabalhadora rural:
O salário-maternidade será o equivalente a um salário mínimo. 

Para segurada contribuinte individual e a facultativa:
O salário-maternidade será igual a 1/12 da soma dos 12 últimos salários de contribuição apurados em um período de no máximo 15 meses. 

As mães adotivas, contribuintes individuais, facultativas e empregadas domésticas devem requerer o benefício em uma  Agência da Previdência Social. 

AUXILIO ACIDENTE

CONCEITO:- Auxílio-acidente é benefício mensal ao segurado que, após consolidação da lesão típica, doença profissional ou do trabalho, venha apresentar seqüelas incapacitantes para o trabalho habitual.

O auxílio-acidente é o único benefício com natureza exclusivamente indenizatória. Visa ressarcir o segurado em virtude de acidente que provoque a redução de sua capacidade laborativa.

 O benefício consta do art. 86 da lei 8.213/91:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada ao "caput" pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)

Devendo ser concedido após verificação do nexo de causa e efeito entre a lesão típica, doença profissional e das condições de trabalho que são fundamentais. Importante observar a disposição contida no art. 104-I e II do Regulamento Geral da Previdência Social em vigor (Decreto 3.048, de 06.05.1999), onde se inscreve:

"art. 104: O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 09.06.2003, DOU 10.06.2003)

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Redação dada ao inciso pelo Decreto nº 4.729, de 09.06.2003, DOU 10.06.2003)

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

O auxílio-acidente é benefício que conta com número elevado de beneficiários, pelo fato de versar incapacidade parcial e permanente. Bem por isso e somado ao fato de que a Previdência Social é, reconhecidamente, má administradora dos recursos entregues pela sociedade, transformou-se na prestação mais polêmica entre aquelas previstas em favor dos acidentados.

PERÍODO DE CARÊNCIA: o auxílio-acidente dispensa o período de carência, na conformidade da previsão inscrita no art. 26-I e II da lei 8.213/91 e artigo 30-I, do Decreto nº 3048/99.

Carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus a benefício (art. 24 da lei 8.213/91).

A carência em matéria infortunística é dispensada porque o acidente típico, doença profissional ou doença das condições de trabalho, tem como pressuposto a ocorrência do infortúnio durante a relação de trabalho do infortunado mantida com seu empregador.

O art. 23 da lei 8.213/91 estabelece que "considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro".

O "diagnóstico" a que alude o art. 23 da Lei 8213, é a avaliação médica do acidentado, feita na fase administrativa do INSS, com o objetivo de esclarecer a existência ou não de incapacidade e sua extensão. Conforme o "diagnóstico", confere-se ao acidentado o benefício que corresponde à incapacidade constatada..

VALOR ATUAL DO BENEFÍCIO : - O auxílio-acidente não possui carência e sua renda mensal corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do segurado que deu origem ao auxilio-doença, corrigido até o mês anterior ao do início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

Este benefício poderá ser inferior ao salário mínimo, já que não visa substituir a remuneração do trabalhador. Em verdade, o segurado recebe o benefício mesmo trabalhando, até sua aposentadoria.

O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

Conforme decisão jurisprudencial abaixo o auxilio acidente pode incorporar na base de calculo da aposentadoria:

Recurso nº 91.03.030445-0, Juiz Celio Benevides;

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. AUXILIO ACIDENTE. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO. I. O AUXILIO ACIDENTE DEVE COMPOR O SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA. A LEI N. 6.367/76 NÃO INVIABILIZA A PRETENSÃO DO AUTOR. II. TRATANDO-SE DE CALCULO INSTITUIDO POR LEI, INOCORRE OFENSA AOS ARTIGOS 165 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL REVOGADA E 195 DA ATUAL. III. RECURSO IMPROVIDO.

  AUXILIO - RECLUSÃO: 

Auxílio-reclusão: é o benefício devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão. 

Esse benefício será pago aos dependentes do segurado que for preso, desde que o segurado não esteja recebendo salário da empresa, auxílio-doença ou aposentadoria. 

Não se exige carência para que os dependentes do segurado tenham direito ao benefício, sendo exigido, entretanto, que o preso seja segurado da Previdência Social. 

O benefício somente será concedido aos dependentes do trabalhador cujo salário-de-contribuição seja no máximo de R$ 752,12, isso após fevereiro/2009 com o reajuste do salário mínimo que subiu para R$ 465,00.

Os dependentes devem apresentar à Previdência Social, de três em três meses, atestado emitido por autoridade competente, de que o segurado permanece preso. 

A certidão de prisão preventiva, certidão de sentença condenatória ou atestado de recolhimento à prisão são hábeis a comprovar a situação de encarcerado. 

Quando o segurado for menor, seus dependentes deverão apresentar determinação de internação e documento que comprove o recolhimento do segurado a órgão subordinado ao Juizado da Infância e da Juventude.

Com a morte do segurado o auxílio-reclusão será convertido em pensão por morte.

Quando o dependente que receber o auxílio-reclusão for emancipado ou completar a maioridade deixará de receber o auxílio, cessando também o benefício com a morte do dependente ou com o fim de invalidez de dependente maior de idade. 

O benefício também deixará de ser pago quando o segurado fugir do estabelecimento prisional, se posto em liberdade condicional ou houver progressão do regime de cumprimento de pena para a prisão albergue e finalmente com a extinção da pena.

RENDA MENSAL INICIAL

Conceito - Este é o valor inicial que será efetivamente pago ao segurado. Os benefícios, quando calculados a partir do Salário de benefício têm a incidência de certo percentual sobre este, determinando a Renda Mensal Inicial ou do Benefício.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, exceto o aposentado por invalidez que necessite do auxílio permanente de terceiros (acréscimo de 25% no benefício) e a percipiente do salário-maternidade (teto de ministro do STF).

A renda mensal concedida com base em acordos internacionais de previdência social, não pode ter valor inferior ao do salário mínimo, em regra. O percentual para cálculo da Renda Mensal de Benefício é variável para cada benefício. A título de exemplo, o auxilio-doença tem Renda Mensal de Benefício de 91% do Salário de Benefício. Se o salário-de-benefício (SB) for de 1 salário mínimo, a RMI, necessariamente, será também de 1 SM. Os percentuais serão vistos em cada benefício.

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – é a base de cálculo da contribuição previdenciária;

SALÁRIO DE BENEFÍCIO  –  é a base de cálculo do benefício previdenciário;

Obs* fls. 107 do livro de doutrina da Juliana Xavier possui vários exemplos de RMI.


AUXÍLIO-DOENÇA

I.
Conceito : É o benefício a que tem direito o segurado que, após cumprir a carência, em regra, ficar incapaz para o trabalho (mesmo que temporariamente), por doença por mais de 15 dias consecutivos.


A incapacidade para o trabalho deve ser comprovada através de exame realizado pela perícia médica do INSS.


Não é concedido auxílio-doença ao segurado que, ao filiar-se no RGPS, já era portador da doença ou da lesão que geraria o benefício, salvo quando a incapacidade decorreu de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Obs.: O segurado que estiver recebendo auxílio-doença independente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, está obrigado a se submeter à perícia médica do INSS periodicamente, processo de reabilitação por ela prescrito e custeado, sendo facultativo o procedimento cirúrgico e transfusão de sangue.

II.
CARÊNCIA: 
A carência exigida é de 12 contribuições mensais.

Obs.: Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas depois que, a partir da nova filiação o segurado contar, no mínimo 04 contribuições que corresponde a 1/3 do período. 


Se o segurado for acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida – AIDS, ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, terá direito ao benefício, independente do pagamento de 12 contribuições. 


Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos segurados obrigatório e facultativo, quando sofrerem acidente de qualquer natureza. Não será exigido prazo mínimo de contribuição, devendo, entretanto, ser comprovada a qualidade de segurado. O segurado deverá se submeter a perícia médica da Previdência Social, e, ficando comprovada a incapacidade receberá o benefício. 

III.
CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO

1)       quando o segurado recupera a capacidade para o trabalho;

2)       quando esse benefício se transforma em aposentadoria por invalidez;

3)       quando o segurado solicita e tem a concordância da perícia médica do INSS;

4)       quando o segurado volta voluntariamente ao trabalho;

IV.
VALOR DO BENEFÍCIO


O valor do auxílio-doença corresponde a 91% do salário de benefício.

 - O segurado especial (trabalhador rural) terá direito a um salário mínimo, se não contribuiu facultativamente, se contribuiu será de 91%.

V – Observações:


Enquanto estiver recebendo o auxílio-doença o segurado deverá se submeter a exame médico periódico e participar do programa de reabilitação profissional prescrito e custeado pela Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício.

Quem se afiliar à Previdência Social quando já portador de doença ou lesão que daria direito ao benefício o segurado não receberá auxílio-doença, exceto no caso de a incapacidade ser resultante do agravamento da enfermidade. 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores só são consideradas para concessão do auxílio-doença quando após nova filiação à Previdência Social houver pelo menos quatro contribuições, que somadas às anteriores, totalizem o mínimo de 12 contribuições. 

Ao recuperar a capacidade para o trabalho o benefício deixará de ser pago. E, na hipótese de não recuperação da capacidade para o trabalho o benefício poderá se transformar em aposentadoria por invalidez.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Arts. 42 a 47 da Lei 8213/91

I. CONCEITO: É o benefício a que tem direito o segurado, que após cumprir a carência exigida, esteja ou não percebendo auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e não sujeito à reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.


Não é concedida aposentadoria por invalidez ao segurado que, ao filiar-se ao RGPS, já era portador da doença ou da lesão que geraria o benefício, salvo quando a incapacidade decorreu de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Obs.: O segurado que estiver recebendo aposentadoria por invalidez, independente da idade, está obrigado a se submeter à perícia médica a cargo do INSS (em geral a cada dois anos), processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento oferecido gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

II. CARÊNCIA EXIGIDA:


São dois casos a serem considerados:

1)       em caso de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, o INSS não exige carência;

2)       no caso de aposentadoria por invalidez decorrente de outras causas, a carência é de 12 contribuições mensais.

Obs.: Se o segurado for acometido de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, terá direito ao benefício, independente do pagamento de 12 contribuições, desde que tenha a qualidade de segurado.

III.
INÍCIO DO PAGAMENTO:
a) Se o segurado estiver recebendo auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez começará a ser paga a contar do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.

b) Se o segurado não estiver recebendo auxílio-doença:

      para o segurado empregado a partir do 16.º dia de afastamento da atividade ou a partir da data da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de 30 dias.

      Para os demais segurados a partir da data do início da incapacidade ou;

      A partir da data da entrada do requerimento, quando requerido após o 30.º dia do afastamento da atividade.

Obs.: Caso o INSS tenha ciência da internação hospitalar ou do tratamento ambulatorial, avaliado pela perícia médica, a aposentadoria começa a ser paga no 16.º dia do afastamento da atividade ou na data do início da incapacidade, independentemente da data do requerimento.

Obs.: Para efeito de direito do trabalho, ocorre a suspensão do contrato de trabalho não gerando direito de saque ao FGTS.

IV.
QUANDO O BENEFÍCIO DEIXA DE SER PAGO:
1)       quando o segurado recupera a capacidade para o trabalho;

2)       quando o segurado volta voluntariamente ao trabalho;

3)       quando o segurado solicita e tem a concordância da perícia médica do INSS.

4)       Morte do segurado.

V.
A RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO:

O valor da aposentadoria por invalidez é de 100% do salário de benefício, nos termos do Art. 44 da Lei 8213/91. 

Obs.: Se o segurado necessitar de assistência permanente da outra pessoa, a critério da perícia médica, o valor da aposentadoria por invalidez será aumentado em 25% a partir da data de sua solicitação.

APOSENTADORIA POR IDADE

Arts. 48 a 51 da Lei 8213/91

I.
Conceito : É o benefício a que tem direito o segurado que completar 65 anos de idade (homem), ou 60 anos (mulher), uma vez cumprida a carência exigida para concessão do benefício.


Em se tratando de trabalhador rural, quando completar 60 anos de idade (homem) e 55 anos de idade (mulher) aos trabalhadores que comprovem o efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua no período anterior ao requerimento do benefício.

II.
CARÊNCIA EXIGIDA

a)       180 contribuições mensais para o segurado inscrito a partir de 25/07/91;

b)       os inscritos até 24/07/91 devem obedecer à Tabela progressiva de carência prevista no Art. 142 da Lei 8213/91;

c)       os trabalhadores rurais devem comprovar o exercício da atividade rural em número de meses idênticos à carência exigida pelo referido benefício.

Obs.: Há perda da qualidade de segurado, não mais será considerada para a concessão da aposentadoria, art. 3º da Lei 10.666/2003, bastando o segurado comprovar, no mínimo 180 contribuições.

III.
INÍCIO DO PAGAMENTO DA APOSENTADORIA POR IDADE

a)       Para o segurado empregado, inclusive o doméstico – 
      A partir da data do desligamento do empregado, quando requerida até 90 dias após o desligamento;

      A partir da data da entrada do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após 90 dias do desligamento.

b)       Para os demais segurados – a partir da data do requerimento.

Obs.: Não é exigido o desligamento da empresa para requerer a aposentadoria, não sendo considerado para fins de Direito do Trabalho a extinção do contrato de trabalho ( O J 361 SDI -1 do TST). A aposentadoria por idade é considerada irreversível e irrenunciável a partir do momento em que o segurado recebe o primeiro pagamento.

IV.
O VALOR DO BENEFÍCIO


O valor da aposentadoria é de um salário mínimo para o segurado especial. Caso o segurado especial tenha optado por contribuir facultativamente, o valor do benefício será calculado como os demais segurados.


Para os demais segurados:
      Corresponde a 70% do salário de benefício, mais 1% deste para cada grupo de 12 contribuições mensais, até o máximo de 100% do salário de benefício;

      Para os inscritos até 28/11/99 – o salário de benefício corresponderá à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a no mínimo, 80% de todo período contributivo desde a competência 07/94;

      Para os inscritos a partir de 20/11/99 – o salário de benefício corresponderá à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, 80% de todo período contributivo e multiplicado pelo fator previdenciário.

      Será facultado ao segurado a aplicação ou não do fator previdenciário (Art. 7º da Lei 9876/99), que consiste na análise da idade, tempo de contribuição, expectativa de vida (conforme tabela de expectativa de sobrevida divulgada pelo IBGE) e alíquota de contribuição, de acordo com a seguinte fórmula:

F=Tc x A  x  [1+(Id + Tc x A)]

                                   Es                  100

Onde:

F = fator previdenciário

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria

Id = idade no momento da aposentadoria

A = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

V.
APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE


Quando o segurado que recebe aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição pelo INSS voltar a exercer atividade remunerada, ele tem que contribuir, obrigatoriamente, para o INSS.

VI.
BENEFÍCIOS ASSEGURADOS AO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE
a)       salário-família;

b)       salário-maternidade;

c)       reabilitação profissional, caso a perícia médica do INSS indique;

d)       Pensão por morte.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Arts. 52 a 56 da Lei 8213/91

         APOSENTADORIA INTEGRAL – é o benefício a que tem direito o segurado de sexo feminino que comprovar, no mínimo, 30 anos de contribuição e ao segurado do sexo masculino que comprovar, no mínimo, 35 anos de contribuição.

         APOSENTADORIA PROPORCIONAL – o segurado que até 16/12/1998 não havia completado o tempo mínimo exigido para aposentadoria por tempo de contribuição, 30 anos homem e 25 anos mulher, tem direito à aposentadoria proporcional desde que cumprida a carência e os seguintes requisitos:

1.       Idade – 53 anos para homem e 48 anos para a mulher.

2.       Tempo de contribuição – 30 anos de contribuição para homem e 25 anos de contribuição para a mulher.
3.       Tempo de contribuição adicional – o equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16/12/98, faltava para atingir o limite de contribuição.
I.
DIREITO ADQUIRIDO – 

         O segurado que em 16/12/98, já contava com 30 ou 25 anos de serviço, homem e mulher respectivamente, tem o direito de requerer, a qualquer tempo, aposentadoria com renda mensal proporcional ao tempo de serviço computado até aquela data, calculada com base nos 36 salários de contribuição anteriores a 12/98 e reajustada até a data do requerimento pelos índices de aumento da política salarial. 

         Se, no entanto, o segurado, em 16/12/98, contava com 30 ou 25 anos de serviço, homem e mulher respectivamente, e optar pela inclusão de tempo de contribuição posterior àquela data a renda mensal calculada com base nos 36 salários de contribuição anteriores ao requerimento, fica sujeito ao limite de idade de 53 anos para homem e 48 anos para a mulher.
II.
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO:

1.                  o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural; 
2.                  o período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava como segurado obrigatório da previdência social;
3.                  período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre período de atividades;
4.                  o tempo de serviço militar, salvo se já contado para outro regime de previdência;
5.                  o período em que a segurada esteve recebendo salário-maternidade;
6.                  o período de contribuição efetuada como segurado facultativo;
7.                  o período de afastamento da atividade do segurado anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de exceção, institucional ou complementar, ou abrangido pelo Decreto Legislativo n.º 18 de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988;
8.                  o tempo de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, inclusive prestado a autarquia ou a sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Público, regularmente certificado na forma da Lei n.º 3.841, de 15 de dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido requerida na entidade para qual o serviço foi prestado até 30 de dezembro de 1975, véspera do início da vigência da Lei n.º 6.226 de 14 de junho de 1975;
9.                  o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho, intercalado ou não.
10.               o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991;
11.               o tempo de serviço de mandato classista junto a órgão de deliberação coletiva em que, nessa qualidade, tenha havido contribuição para a previdência social;
12.               o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e autarquias federais, bem como às estaduais, do Distrito Federal e municipais, quando aplicado a legislação que autorizou a contagem recíproca de tempo de contribuição;
13.               o período de licença remunerada, desde que tenha havido desconto de contribuições;
APOSENTADORIA ESPECIAL

Arts. 57 e 58 da Lei 8213/91

I.
O QUE É:

É o benefício de prestação continuada, a que tem direito o segurado, que tiver trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudique a saúde ou integridade física.


O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais a saúde ou integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.


Considera-se o tempo de trabalho, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante toda a jornada de trabalho.

A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário próprio do INSS, DSS 8030 (antigo SB40), preenchido pela empresa ou seu preposto com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista.

Cooperativas de produção deverão elaborar o Perfil Profissiográfico Previdenciário dos associados que trabalham em condições especiais de acordo com a Instrução Normativa/INSS/DC nº 087/03. Cooperativas de trabalho terão que elaborar o PPP com base em informações da empresa contratante. 

O PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), instituído pela Instrução Normativa/INSS/DC nº 090/03, incluirá informações dos formulários SB-40, DISES BE – 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030, desde de 1º de novembro de 2003, é dispensada a apresentação do LTCAT, mas o documento deve permanecer na empresa à disposição da Previdência Social. A empresa é obrigada a fornecer cópia autêntica do PPP ao trabalhador em caso de demissão.

Para ter direito ao benefício, o trabalhador inscrito a partir de 25 de julho de 1991 deverá comprovar no mínimo 180 contribuições mensais. Os inscritos até essa data devem seguir a tabela progressiva do Art. 142 da Lei 8213/91. A perda da qualidade de segurado não será considerada para concessão de aposentadoria especial, segundo dispõe a Lei nº 10.666/03.


Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou a integridade física, sem completar em qualquer delas, o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão conforme tabela abaixo, considerada a atividade preponderante:

	TERMO A CONVERTER
	MULTIPLICADORES

	
	PARA 15
	PARA 20
	PARA 25

	DE 15 ANOS
	
	1,33
	1,67

	DE 20 ANOS
	0,75
	
	1,25

	DE 25 ANOS
	0,60
	0,80
	


A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

	Tempo a Converter
	Multiplicadores

	
	Mulher
(para 30)
	Homem
(para 35)

	de 15 anos
	2,00
	2,33

	de 20 anos
	1,50
	1,75

	de 25 anos
	1,20
	1,40


As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Para os trabalhadores inscritos na Previdência Social até 28 de novembro de 1999 a renda mensal será a média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994. Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, a renda mensal será a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo.

II.
CARÊNCIA EXIGIDA

a)     180 contribuições mensais para o segurado inscrito a partir de 25/07/91;

b)     os inscritos até 24/07/91 devem obedecer à tabela progressiva de carência do Art. 142 da Lei 8213/91.

Obs.: Há perda da qualidade de segurado, não mais será considerada para a concessão da aposentadoria, art. 3º da Lei 10.666/2003, bastando o segurado comprovar, no mínimo 180 contribuições.

III.
INÍCIO DO PAGAMENTO DA APOSENTADORIA

a)      para o segurado empregado:

     a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida até 90 dias após o desligamento.

     A partir da data da entrada do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após 90 dias do desligamento.

b)      para o trabalhador avulso: a partir da data da entrada do requerimento.

Obs.: Não é exigido o desligamento da empresa para requerer a aposentadoria.
IV.
O VALOR DO BENEFÍCIO


O valor da aposentadoria especial terá como Renda Mensal Inicial 100% do salário de benefício. Salário de benefício é a média aritmética simples dos 80% maiores salário de contribuição, corrigidos monetariamente, apurados a partir da competência 07/94.

PENSÃO por MORTE:

Pensão por morte: é o benefício concedido aos dependentes do segurado da Previdência Social atingido pelo risco social morte.  A pensão por morte será paga à família e/ou dependentes do trabalhador que falecer detendo a qualidade de segurado. 

Quem tem direito a esse benefício são os dependentes do segurado. À medida que o direito dos dependentes cessarem, o benefício reverterá aos demais, no caso de haver pluralidade de dependentes. 

Não é exigida carência para concessão do benefício. Sendo devida a pensão mesmo quando o segurado tiver falecido depois de perder a qualidade de segurado, mas tenha até a data da morte preenchido os requisitos para obtenção de aposentadoria.

A pensão será devida as dependentes na seguinte ordem: 

a) cônjuge, companheiro (a), filhos não emancipados menores ou inválidos de qualquer idade; 

b) pais; 

c) irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de idade ou inválido de qualquer idade. A existência de dependente numa classe exclui o direito dos dependentes da classe seguinte. 

Relativamente ao cônjuge e filho a dependência econômica que gera o direito ao benefício é presumida, devendo os dependentes das outras classes comprovarem  a dependência econômica em relação ao falecido. 

Para que o irmão ou o filho maior inválido faça jus ao recebimento da pensão, deverá ser constatada por perícia média do INSS que a invalidez é anterior à data do falecimento do segurado, e que o irmão ou filho não tenha se emancipado até a data da invalidez.

O benefício será pago a partir da data do óbito quando for requerido até 30 dias depois do falecimento, ou desde a data do requerimento quando requerido depois de 30 dias do óbito. 

O benefício será pago até a morte do dependente (cônjuge); até a emancipação ou maioridade (filhos) ou até que cesse a invalidez no caso de pensionista inválido de qualquer idade.

O valor da pensão por morte será de 100% do valor da aposentadoria que o segurado recebia no dia da morte ou que teria direito se estivesse aposentado por invalidez. Para os dependentes do trabalhador rural a pensão será de um salário mínimo. 

Se o trabalhador tiver mais de um dependente com direito ao benefício, a pensão será dividida entre todos. Quando um dependente perde o direito ao benefício, a sua parte será dividida entre os demais.

Também fará jus ao benefício à família do segurado que tiver morte presumida (desaparecimento em catástrofes, acidente ou desastre). Nesse caso os dependentes deverão comprovar a morte presumida do segurado, sendo aceitos como prova do desaparecimento, entre outros o boletim de ocorrência policial, documento que confirme a presença do segurado em local de desastre e noticiários dos meios de comunicação. Quando a pensão for recebida em caso de morte presumida, o beneficiário deverá, de seis em seis meses, apresentar documento que comprove andamento de processo de desaparecimento até quando for emitida certidão de óbito que deverá ser apresentada ao INSS.




ABONO ANUAL
Sabemos que o trabalhador, de acordo com a CLT, tem direito ao 13º salário, que poderá ser integral ou proporcional, dependendo da situação. Da mesma forma, acontece no Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Os segurados ou dependentes previdenciários, que receberem durante o ano auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou auxílio-reclusão, terão direito ao chamado abono anual, previsto no artigo 120 do Decreto nº 3.048/99, vejamos:

 

Art. 120.  Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou auxílio-reclusão. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)
§ 1º  O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a gratificação natalina dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo renumerado pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)
§ 2º  O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-maternidade será pago, em cada exercício, juntamente com a última parcela do benefício nele devida. (Parágrafo incluído pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)
 

No entanto, o abono anual não é novidade previdenciária. A Lei nº 4.281/63 instituiu abono especial, em caráter permanente, para aposentados de Institutos de Previdência. Tinha o seguinte teor:  

LEI No 4.281, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963. 
                                                       Art 1º Fica criado, em caráter permanente, para os aposentados e pensionistas dos Institutos de Aposentadoria e de Pensões, um abono especial correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual da aposentadoria ou pensão que os assegurados ou seus dependentes tiverem percebido na respectiva Instituição. 

                                                     Parágrafo único. A importância a que se refere este artigo será paga até o dia 15 (quinze) de janeiro do exercício seguinte ao vencido.
                                                   Art 2º O abono de que trata a presente Lei é extensivo a todos os segurados que durante o ano tenham percebido auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, ou a dependentes seus que, por igual período, tenham percebido auxílio-reclusão. 
                                                 Art 3º Para a cobertura as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, a União, os empregados e os empregadores contribuirão para as Instituições de Previdência Social com 8% (oito por cento) cada, sôbre o 13º (décimo-terceiro) salário instituído pela lei nº 4.090,de 26 de julho de 1962. 

                                                  Art 4º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 A proteção social, atualmente, atingiu níveis jamais imaginados pelo homem. A lei acima citada, apesar de, à sua época, trazer um avanço protetivo, restringia a concessão do benefício quando exigia que o segurado ou o seu dependente tivesse recebido, respectivamente, aposentadoria ou pensão durante o exercício. No tocante ao auxílio-doença era preciso que o segurado tivesse recebido aquele benefício por mais de 06 (seis) meses e os dependentes teriam direito ao abono especial, caso tivessem recebido pelo menos 06 (seis) meses de auxílio-reclusão. Esses valores deveriam ser pagos até o dia 15 de janeiro do exercício seguinte.

 

Atualmente, a matéria também se encontra inserida nos artigos 7º, inciso VIII e 201, § 6º da Constituição Federal de 1988, que assegura o direito aos aposentados e pensionistas receberem o abono anual, tomando-se por base os proventos relativos ao mês de dezembro de cada ano. Entendemos que é preciso dar uma visão legislativa ao leitor, pois nada obsta que se conheça a gênese de cada benefício. O abono anual, pela Lei nº 8.114/90, cumpriu os ditames do inciso II, do § único do artigo 194 da CF/88, que diz:

 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais.
 Com isso, se estabelece uma ligação entre o princípio da igualdade entre os segurados, dependentes, aposentados e pensionistas da área urbana e rural. Não ocorre mais a discriminação em relação àqueles que desenvolvem suas atividades fora da área urbana. Os requisitos legais, espécies e valores dos benefícios estão distribuídos de forma igualitária, independe de onde esteja o beneficiário.

O importante é que preencha os requisitos da lei para obtenção do benefício.

 

Devemos estar alerta para o seguinte: o abono anual não deverá ser pago ao beneficiário que durante o ano tenha recebido Amparo Social / LOAS – benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93 que ampara o idoso e o portador de necessidade especial incapaz para os atos da vida e do trabalho). 

Acidente do trabalho
 Conceito e caracterização - Acidente do trabalho é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho, a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do Artigo 11 da Lei 8213/91 (segurado especial), provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
 DOENÇAS OCUPACIONAIS: PROFISSIONAIS e do TRABALHO

Consideram-se acidente do trabalho as seguintes entidades mórbidas: 



I – doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade; 
II – doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente. 

A doença profissional, assim entendida, é a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Seus agentes causadores estão relacionados, por exemplo, nos Anexos do Decreto nº 3.048/99, onde apresenta-se os agentes e as funções teoricamente sujeitas a exposição desses agentes.

NEXO DE CAUSALIDADE - Os acidentes do trabalho serão caracterizados tecnicamente pela perícia médica do INSS, que fará o reconhecimento técnico do nexo causal entre: 

a) o acidente e a lesão; 

b) a doença e o trabalho; e 

c) a causa mortis e o acidente. 

O setor de benefícios do INSS reconhecerá o direito do segurado à habilitação do benefício acidentário. Será considerado agravamento do acidente aquele sofrido pelo acidentado quando estiver sob a responsabilidade da reabilitação profissional.

 NÃO SÃO CONSIDERADAS COMO DOENÇA DO TRABALHO :

1.       a doença degenerativa;

2.       a inerente a grupo etário;

3.       a que não produza incapacidade laborativa;

4.       a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do trabalho. 

CAUSAS DIRETAS E CAUSAS INDIRETAS:

A causalidade é direta quando há ligação entre a causa e o efeito, por exemplo podemos citar quando um operário tem a mão ou algum dedo decepado numa máquina de serrar, art. 20 da Lei 8213/91.

São caracterizados por acidentes de trabalho indiretos por equiparação aqueles em que um terceiro ou companheiro de trabalho praticam atos por dolo ou culpa envolvendo disputa no serviço, ou quando acontece um desabamento, incêndio, inundação, etc.

Art. 21 da Lei dos Benefícios:

Inciso II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho; 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; 


III – a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade; 

ACIDENTES IN ITINERE

A expressão in itinere significa “no caminho”, dado que o substantivo latino iter, itineris significa “caminho”. No entanto, esta expressão é atualmente usada para designar os acidentes de trabalho que se dão quando nos deslocamos do ou para o trabalho. 

Art. 21 da Lei dos Benefícios:

...

IV – o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

 d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho. 

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior.
CONCAUSALIDADE

A concausalidade não tem ligação com a atividade laborativa, não é causa desta, ela é sim concorrente, pois concausalidade não tem dependência na produção do resultado, ou seja, ela pode concorrer com alguma causa que tenha relação com o trabalho.
Nos termos do art. 21 da Lei dos Benefícios:

Equiparam-se também ao acidente do trabalho: 
I – o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO (CAT)

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA – ENVIO DE CAT 
A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador, sendo também seu dever prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.
A lei nº 8.213/91 determina no seu artigo 22 que todo acidente do trabalho ou doença profissional deverá ser comunicado pela empresa ao INSS, sob pena de multa em caso de omissão.

A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho á Previdência Social até o 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente majorada nas reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social.

Desta comunicação receberão cópia fiel o acidentado ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.

Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.

NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR AS AÇÕES ACIDENTÁRIAS

A partir da Emenda nº 45/2004, também chamada de Reforma do Judiciário, a Justiça do Trabalho passou a ser o órgão competente para processar e julgar os pedidos de indenização por dano moral ou material decorrentes de acidentes de trabalho.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ACIDENTADO

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ACIDENTADO 
O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente da percepção de auxílio-acidente, Art. 118 da Lei 8213/91:

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente. 

A convenção ou acordo coletivo da categoria do segurado poderá prever prazos para estabilidade, que nunca deverão ser inferiores ao mínimo.

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA E ESTABILIDADE

O contrato de experiência é uma modalidade contratual especial, que tem por objeto a prestação de serviços de natureza temporária, ou seja, é uma espécie de preparação para o vínculo de emprego. Tendo seu prazo final determinado de antemão pelas partes, a estabilidade acidentária não se aplica a esse tipo de contrato.

SEGURO DESEMPREGO

Constituição Federal, art. 7º, II e art. 201, III

1. Conceito e Fato Gerador

O seguro-desemprego é o benefício previdenciário pago pela Caixa Econômica Federal ao segurado em situação de desemprego involuntário, entendido este como a dispensa sem causa, inclusive a rescisão indireta.

2. Tem Direito = Todo Empregado Contribuinte ao FGTS.

3. Termo Inicial 

- O seguro-desemprego poderá ser pleiteado pelo trabalhador desempregado do 7º até 120º dia subseqüente à data da sua dispensa. 

Ficando a contagem desse prazo sujeita ao recebimento das Guias pelo trabalhador em caso de Lide Trabalhista, ou seja, podendo se estender por prazo indeterminado. 

- Termo entre contratos de no mínimo 16 meses, Art. 4 Lei 7.998/90, após a percepção da última parcela do Seguro Desemprego.

4- Tempo de Duração da Prestação:

	                  PERÍODO DE TRABALHO
	                   NÚMERO DE PRESTAÇÕES

	                   De 6 a 11 meses
	3 parcelas

	
De 12 a 23 meses
	4 parcelas

	
Mais de 23 meses
	
5 parcelas


5- Valor do Benefício:

Para cálculo do valor do benefício, segundo as faixas salariais a que se refere o art. 5º da Lei nº 7.998/90, serão aplicados os seguintes critérios:

Para os salários até R$ 767,60, o valor da parcela do seguro-desemprego é obtido por intermédio da multiplicação do salário médio dos 3 últimos meses trabalhados pelo fator 0,80% respeitando sempre o piso de pagamento do valor salário mínimo, hoje em R$ 465,00.

Para os salários compreendidos entre R$ 767,61 e R$ 1.279,00, o excedente a 767,60 multiplica-se por 0,5 (50%) e soma-se a 614,08;

Para os salários superiores a R$ 1.279,00, o valor do beneficio do seguro desemprego é igual a R$ 870,01, não podendo ultrapassar esse valor.
